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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 36/2022
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", objetivando a transferência de recursos financeiros para a execução de obras e serviços.

AUTOR: Prefeito
 

Referido projeto visa autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", objetivando a transferência de recursos financeiros para a execução de obras e serviços.

A justificativa ressalta que “o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", objetivando a transferência de recursos financeiros para a execução de obras e serviços referentes à recuperação da passagem da ponte sobre o Rio Lavapés, no Campus da UNESP /Lageado/Botucatu/SP. Referido convênio é de suma importância para o Município, pois, em 10 de fevereiro de 2020 a ponte que atravessa o Campus da UNESP, na Fazenda Experimental Lageado, foi completamente destruída pela força das águas do Rio Lavapés, que teve sua vazão aumentada pelas fortes chuvas que assolaram o munícipio”.

No que se refere a esta comissão, nada a reparar, quanto a redação e técnica legislativa.

Diante do exposto e da relevância da matéria, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de maio de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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